
Prefeituras e Câmaras prestam contas à população

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é uma exigência da Constituição

Federal que estabelece que o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre.

O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, os órgãos de controle externo e a sociedade, conhecam, acompanhem e

analisem o desempenho da administração municipal.

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei n° 101/2000, estão publicados abaixo  Atos Oficiais Administrati-
vos de Prefeituras, Câmaras  Municipais e outros orgãos oficiais, que zelando pela transparência das contas públicas
municipais, coloca a disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.
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Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Serra Dourada
CNPJ. 14.222.277/0001-73

Rua Maria Mendes da Silva, 612 – cep 47.740-000 – Serra Dourada – Bahia.

EXTRATO DE RECISSÃO DE CONTRATO

Contrato nº 018/2012. A Prefeitura Municipal de Serra Dourada e Rosa Neves de Santana Oliveira, CPF. 279.924.465-34.
Objeto: a rescisão do contrato nº 018/2012 o qual tem como objeto a locação de um imóvel tipo residencial, situado na Rua
Getulio Vargas, s/n, para apoio ao funcionamento da Secretaria da Educação conforme programação. Fica rescindido a partir
da assinatura deste instrumento, o referido contrato de acordo entre as partes, observado a Lei nº 8.666/93. Serra Dourada –
Bahia, 01/06/2012. Enilson Fagundes Camelo – Prefeito Municipal.


